
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0001460-09.2015.815.0000.
ORIGEM: 13ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AGRAVANTE: Paulo Andriola.
ADVOGADO: Érika Manuella de Andrade Campos e Éric Izáccio de Andrade Campos.
AGRAVADO:  Associação dos Profissionais Liberais Universitários do Brasil – APLUB.

EMENTA:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA. 
APLICAÇÃO  DO  DISPOSTO  NO  ART.  501,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO 
CIVIL C/C O ART. 127, XXX, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DA PARAÍBA. HOMOLOGAÇÃO

Requerida a desistência do Agravo de Instrumento, homologa-se o pedido com base 
no art. 501, do CPC, c/c art. 127, XXX do RITJPB.

Vistos etc.

Paulo Andriola interpôs Agravo de Instrumento contra a Decisão do Juízo 
da  13ª  Vara  Cível  da  Comarca  desta  Capital,  f.  28/30,  prolatada  nos  autos  da 
Revisional  de Contrato c/c  Obrigação de Fazer  e  Repetição de  Indébito  por  ele 
ajuizada  em face  da  Associação  dos  Profissionais  Liberais  Universitários  do 
Brasil  -  APLUB,  que  indeferiu  o  requerimento  de  antecipação  de  tutela,  ao 
fundamento de que não está presente a verossimilhança das alegações, tendo em 
vista a impossibilidade de se verificar, na ocasião, o índice utilizado pela Agravada 
para a atualização das parcelas do seu plano de previdência privada.

Em suas razões, f. 02/10, o Agravante alegou que possui quatro planos de 
previdência  privada  e  que  a  Agravada  está  procedendo  à  atualização  das 
mensalidades de forma abusiva, deixando de aplicar como índice de reajuste a TR – 
Taxa Referencial,  descumprindo, no seu dizer,  o que restou pactuado quando da 
celebração dos contratos.

Afirmou que, diferentemente do entendimento adotado pelo Juízo, pretende 
consignar  os  valores  efetivamente  contratados,  e  não  valores  deduzidos 
unilateralmente,  ao argumento de que não possui  condições  financeiras de arcar 
com as mensalidades que estão sendo cobradas.

Requereu  a  antecipação  da  tutela  recursal  para  que  sejam cancelados  os 
reajustes abusivos das mensalidades de seu plano de previdência privada e que seja 
determinada a emissão de boletos bancários com a aplicação do índice de reajuste 
previsto no contrato e a abertura de conta bancária para que sejam consignados os 
pagamentos  das  parcelas  com o  reajuste  efetivamente  contratado,  pugnando,  no 
mérito, pelo provimento do Recurso para que a Decisão seja reformada e deferida a 
antecipação da tutela.

Na decisão de fls. 57/57V indeferi o pedido de liminar.



Foi juntado aos autos pedido de desistência do recurso às f. 67.

É o relatório.

Homologo o pedido de desistência, nos termos do art.  501 do Código de 
Processo Civil  c/c o artigo 127, inciso XXX, do Regimento Interno do Egrégio 
Tribunal de Justiça da Paraíba,  para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Publique-se. Intime-se. 

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


